
@
ecseteoesetemorf, 1t[:#f#".yr.9tÉÂ:'-t"'1i'T'o]"olo*o'**"''"o

,.*i,.or,'á,oli1T[Hilf #;i1:+"n"is"Jê-É,õàe,

TOMADA DE PREÇO No 0212021
ANEXO A

Comtssão rcrtaçâo

Recebemos, através da Comissâo permanente de LicitaçÕes, nêsta data, edital e sêuslicitaÇáo acima identiÍiceda.

nag. lli,.-â?
49985-000, cNPJ

anexos da

Local: de de 2021

Ass inatura do Responsável

IMPoRTANTE: visando a comunicação futura êntre esta preÍeitura do MunicÍpio de santana do são
I,::"::::,:::^:lpresa(s) participanL6l oà pl.álàJ.ãliãt"io,iã em epÍsrare, soticito aos interessadoso preenchrmento do recibo de retirada do editar e remetao a óàmissao"p"-ã.á.iã ;; üL;à" p",e-mail licitarsantana@gmail.com. lnformo que aioírnÉJçào ãã 

"r"ntuais 
retificaçÕes no instrumentoconvocatório, bem como ,nrorr?o-0"-:-1q'"iônais.,sobrà tà;.;^i" ricitaçao, iéiãoiáóã..ãià.,ã t"0".os licitantes que nos remeteram o. presente recioo, ressáttánoo tambem que a não remessa exime acomissão de quaisquer responsaritioaoe aClma ;;;-"-r*á;;."-

DA TALED ER T RA D EE D
Razão Social

NPJ

ndereço
umero atrro

idade
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epÍesêntante para contato
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úação

Pag No

49985400, cNPJ

oMUNICIPIoDESANTANADoSÃoFRANclSco,atravésdesuaComissãoPermanentêde
ú".,ü;à;, "".r"iã 

úossa(s) s"-nÀ'ori"t.l a* 1"*uqa e iniciará a abertura dos envelopes, contendo

adocumentaçáoepropostaalusivasàestalicitação,queseorocessarásoboregimedaLeino
8.666/93, com suas atteraçÕes úii"*ãr,Gi càmpteméntar n''t 23, de 14 de dezembro de 2006' e

147t2014 e 1l5t2l16,O""reto n" álÀe8iáói'S, O""r"td n" 7983/13, Lei no 12 349/10 e demais legislaÇÓes

que regem a matéria, na seguinte data, horário e local:

'1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÂO (art 40, Lei no 8 666/93)

TOMADA DE PREÇO N'.0212021

DATA DE ABERTURA: 281 05t2021

HORARIO: 09:OOhS. HORÁRIO LOCAL

LOCAL: Sala dê LicitaçÓes, situada na PcSete de Setembro' S/N' Praça Central' Centro' Santana do

São Francisco/SE

ÓRGÃOINTERESSADO:PREFEITURADOMUNICIPIODESANTANADOSÃOFRANCISCO

TlPo:MENoRPREÇoGLoBAL,SEGUNDooREGIMEDEEMPREITADAPoRPREÇoGLoBAL
2. OBJETO (art. 40, l, Lei n". 8.666/93)
ESTA T9MADA DE pREÇo rÉú*i;õh oBJETo A coNrRATAcÃo DE EMPRESA ESPECIALI2ADA

EM oBRAS e senviôóõ óe ENGENHARIA, PARA PAVIYEIT1ÇÔ9 A

PARALELEP|PEDofconrrr'ruÀõÃõl oívrns óó cbNJuNro ALBANo FRANCo E DE vlAS DA

vtLLA DA cRUz-coNrRAro''rjihÉãnê§É óêúÚón 88e154/201e-oPERAÇÁo -106572e-02'
CONFORME DETALHAMENTóS- ôõrIàiNrIrÉS DOS AúEXOS E DEMAIS CONDIÇÔES

ESTABELECI DAS NESTE EDITAL.

3. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES (art 40' Lei no 8 666/93)

oata 2810512021

HORÂRIO: 09:OOhs - HORÁRIO LOCAL

LoCAL:saladeLicitaçÓes,situadanaPc.Setedesetembro,s/N,PraçaCentral,centro,santanado

Sáo Francisco/SE

4. ANEXOS (art. 40, §2o, Lei no. 8.666/93)

lnteoram o orêsente instrumento convocatÓrio:
euÉxo n- iiecibo de retirada de edital

ÂiriEió il-Éô"to", ptanttÀã óriamentária (preços máximo), cronograma Físico Financeiro e

ira'eÃoiar oescritiío (art +0, lV, X e §2", I e ll c/c art 47' Lei no 8 666/93)'

ÁNÉió] -Íàoàto àe carta pioposia ôomerciat (art. 40, xvl e §2o, lv, Lei no. 8 666/93)-

ANE1O 1l - Modelo o" o""r"ruiáo oã Licrtante de Visita ao Lócal de Execução da obra (art' 40' X

§2o, lV, Lei n 8.666/93)
ÃtlÊxo v - pt"nilha de Preços da Licitante (art 40, XVll e §2o' lV' Lei no 8 666/93) - --
ÁHÉXO V _ planilha de Vatoi Orçado peta piefeitura (art. 40, XVll e §2o, ll, Lei n" 8 996J9.3)

Âr.rÉio vr - cronograma de Desembolso Máximo (aÍt 40, XVll e §2" lv, Lei n" 9 969/99):.^^.
ÁúÉxo vrr _ ptanitÉa AnatÍtica dá composiçao do BDt (art. 40, xvll e §2o, lv, Lei 1o Q.Qpots-s),

ANEXO V1t _ ptanitha nnaritià oa cãmpãsiçao dos' Encargos sociais (art. 40, xvll e §2o' lv, Lei

no.8.666/93).
Àr.fÉxO fx - Modelo de Procuração (art. 40, XVll e §2", lV, Lei no 8 666/93)

ANEXO X - Modeto oe oecraiãdáã àã empregaooi Menores (art. 40, XVll e §2o, lV c/c art. 27' V' Lei

(ERNATM C}'|J/AIH{

)íesde Conr,ssir
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ANEXO xl - Modêlo de Declaraçáo de Responsabilidade e de Lúêração Ambiental (art. 40, xV e s2o,
lV, Lei n". 8.666/93).
ANEXO Xll - Modelo de Declarâção de Disponibilidade para a Execuçâo do Objeto do Contrato (art.
76, Lei n". 8.666/93).
ANEXO Xlll - Modelo de Declaraçâo do Responsável Técnico (art. 40, XVlt e s2o, tV, Lei no. 8.666/93).
ANEXO XIV - Minuta do Contrato (art. 40, §2., ttt, Lei no. 8.666/93).
ANEXO XV- Declaraçáo de lmpedimento de Licitar com órgáo Público.
ANEXO XVI- D,eclaração de Superveniência de Fato lmpeditivo
5. INFORMAÇÔES (art. 40, Vilt, Lei no. 8.666/93)
Os interessados poderão obter quaisquer informaçÕes através da Comissão Permanente de Licitação
- CPL, de Segunda à SeÍa-feira, das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), no endereço
supra-indicado, e-mail: licitarsantana@gmail.com
6. PARTICIPAÇÃO(art.40, Vl, Lei no.8.666/93)
6.1. Poderáo participar da licitação os interessados devidamente cadastrados na correspondentê
especialidade ou que atenderem a todas as condiÇÕes exigidas para cadastramento até o 30 (teÍceiro)
dia anterior à data do recebimento das propostas, conforme o art. 22, §2o da Lei n". 8.666/93.
6.2. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitação, neles manifestar-se, solicitar
esclarecimentos, consignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar as impugnaçÕes e intêrpor
os recursos previstos em lei:
6.2.1. Através dê seu representante legal, o qual deverá aprêsentar o Contrato Social, Estatuto ou
eventual alteraçâo posterior, que comprove a sua representaçáo;
6.2.2. Através de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que lhe confira poderes
para a prática dos atos supramencionados, conforme consta no Anexo lX deste Edital.
6.3. Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador deverá apresentar documento de
identidade de fé pública.
6.4. A procuraçáo por instrumento particular (Anexo lX), outorgada por pessoa jurÍdica (a flíma do
mandante deve ser reconhecida em cartório), deverá ser acompanhada do respectivo Contrato Social,
Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a representação legal do seu signatário.
6.5. O Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada, substitui a necessidade
de apresentação das alteÍaçÕes anteriores.
6.6. Os interessados que não atendêrem às exigências deste item não poderáo se manifestar,
resguardado, apenas, o direito dê acompanhar a licitação como ouvintes.
6.7. Não serâo admitidos a esta licitagão os suspensos, declarados inidôneos ou impedidos de licitar;
os que estiveíem em regime de falência, concoídate ou insolvência civil; os que possuam entre seus
sócios, dirigentes ou empregados servidor do óígáo interessado ou Íesponsável pêla licitação, nos
termos do art. 9' da Lei no. 8.666/93; e os consórcios de empresas, de acordo com o art, 33 da Lei no.
8.666/93.
6.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso da prerrogativa previstas na
LC 123/2006, alterada pela LC 14712014, deveráo apresentar comprovagáo da condiÇão de
microempresa ou empresa de pequeno mediante certidão expedida pela respectiva Junta
Comercial(exercÍcio 2021), na forma do artigo 8' da lnstruçáo Normativa n" 103, de 30 de abril de 2008,
do Departamento Nâcional de Registro do Comércio -DNRC, emitida no exeÍcÍcio vigente, comprovando
a atual situação da empresa nos ultimos g0 dias.
7. APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA (art. 40, Vt, Lei no. 8.666/93)
7.1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local indicado no item 03 deste Edital, até
odiaehorárioÍlxadospâraorecebimentodosmesmos,emdoisenvelopes-AeB-separados,
fechados e Iacrados, contendo na face externa os seguintes dizeres:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:
ENVELOPE A - DOCUMENTOS DE HAB!L|TAÇÃO
A Comissào Permanente de LicitaÇão
TOMADA DE PREÇO No 0212021
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÁO SER APRESENTADAS DA SEGUINTE FORMA:
ENVELOPE B- PROPOSTA DE PREÇOS
A Comissão Permanente de Licitação
TOMADA DE PREÇO No 02t2021
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO
7.2. Os documentos de credenciamento e habilitação, poderáo ser apresentados em:

@e

AR\}I!Nc

7.2.1. Origlnais, desde que possam Íicar retidos e ser autuados no processo;
7.2.2. Fotocóp_ias acompanhados dos orllinais para a devida conferencia.
8. HABILITAÇAO - Envelope A (art. 40, Vl, c/c art. 27, Lei no. 8.6ô6/93)
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radoria lsr

@
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985{00, CNPJ:

32.846.347 I 000 1 46, email: licitarsantana@gmail.com
8.1 . Para fins de habilitaçáo a êsta TOMADA DE PREÇO, os licitantes deveráo apresentar os seguintes
doôumêntos:
8.1.1. Prova de Cadastramento (art. 22, §2o, Lei n". 8.666/93)
Certificado de Registro Cadastral, emitido por qualquer Órgáo ou Entidade Pública da Administragáo
Federal, Estadual ou Municipal, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto
contratual, válido à data prevista para entrega da proposta, como forma indispensável de participaçâo

nesta licitagão.
8.2. HabilitaÇáo Jurídica (art.27,lclcad..28, Lei no. 8.666/93)
8.2.1. Cédula de ldentidade, no caso de pessoa fisica (art. 28, lda Lei no. 8.666/93)i
8.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual (art. 28, ll da Lei no. 8.666/93);
8.2.3. Ato-Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciaiS e, no Caso de Sociedade por açÔes, acompanhado de documentos de

eteição de seus administradores (art, 28, lll da Lei no. 8 666/93);
8.2.4. lnscÍição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria

em exercício (art. 28, lV da Lei no. 8.6ô6/93);
8.2.5. Deireto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade e s t Í a n g e i r a e m

funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgào

compêtente, quando a atividade assim o exigií (art. 28' V da Lei n". 8.666/93)'
8.3. Qualificaçâo Técnica (art. 27,ll clc aft.30, Lei no. 8 666/93)
8.3.1. Registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU

(Conselhó de Arquitetura e Urbanismo), em nome da licitante, em vigor.

à.3.2. Co.proráção de aptidâo paÍa desempenho de atividade pertinente e compalÍvêl em

caracterÍsticas, qúantidades e prazos com o obieto da licitaçáo, e indicaçâo das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponiveis para a realização do objeto da licitação,

bêm como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos

trabalhos (art. 30, ll e §1o, I da Lei no. 8.666/93), da forma que segue:

S.3.2.1. À compioração de aptidâo supramencionada será feita por atestados ou certidÓes de obras

ou serviços similares'de comilexidade equivalente ou superior, foínecidos por pessoas jurÍdicas de

direito público ou privado, devidamente registrados no CREA e/ou CAU.
8.3.2.2:.. A capâcitação técnico-profissiónal aludida será feita mediante comprovaçáo de a licitante

possuir em seu quadio permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional dê nÍvel

iuperior, devidaúente ràgistrado no CREA e/ou CAU, com apresentação de registro válido à data

próvista para entrega da iroposta (Certidão de Registro e Ouitação - CREA e/ou CAU), e declarado
na forma do Anexó Xlll, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica porexecuçáode obra

ou serviço de caracterÍsticas semelhantes, atestado(s) esse(s) devidamente registrado(s) no CREA e/ou

CAU, o(s) qual (is) deverá(âo), também, ser apresentado(s).
8.3.2.3.' Â indicà{áo das iÀstálaçoes e do aparelhamento será Íeita mediante a apresentaçáo da relaÇáo

explicita e da declaração formal de sua disponibilidade, na dataPrevista para entrega da pjgp-9iJa

e.á.s. oecLAnnÇÁó oe vtstrA Aos LocAls DA EXE_cuÇÃo DAS oBRAS E Dos sERVIÇos, E

DE RECEBTMENÍO OOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÁO, e que tomou conhecimento de todas as

informaçÕes ê das condiçÕes locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, na forma do

Anexo lll, devidamente declarada pela licitante.
8.4. Qualificação EconÔmico-Financeira (art.27,lll c/cart.31, Lei no.8.666/93)
g.4.i. Balançó patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercÍcio social, iá exigíveis e
apresentados na iorma da lei, que comprovem a boa situaÇão financeira da empresa, vedada à
apresentação de balancetes ou balanço provisórios, e, se encerÍados a mais de 03 (tÍês) meses da

dáta de apresentação da proposta, poderá ser atualizado seus valores por Índicês oficiais.

8.4.1.2. Serão considerados acêitos como na Íorma da lei o balanço patrimonial e demonstraçÕes
contábeis assim apresentados:
- Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da licitantei
- por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, devidamente autenticado

ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da licitante.
8.4.2:Certidão(Ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s) distribuidor(es) da sede

da pessoa jurÍdica.
8.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista (art.27, lVc/cart.29,Lei n" 8.666/93)
8.5.1. Prova de inscriÇáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.5.2. prova de lnscilçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, rêlativo

ao domicÍlio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto

contratual;
8.5.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão

uniflcada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu

P n\e à
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Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos Tributários Federais e à Dívida Atva da Uniáo
(DAU) por elas administrados, inclusive os previdenciários quanto a seguridade social - INSS
(PORTAR|A PGFN/RFB N. 1.75í, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014);
8.5.4. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual, Declaração de Recolhimento do ICMS e
Municipal, do domicÍlio ou sede do licitante.
8.5.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garântia por Tempo de Serviços (CRF);
8.5.6. C N D T - Certidão Negativa de Débitos Trabathistas de acordo com a Lei 12.440t2011;
8.5.7. Para àquelas certldões que não contiverem prazo de validade em seu corpo a CPL considerará
o prazo de validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua êmissão.
8.5.8. As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitaçâo deveráo apresentar
no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentaçáo exigida para eÍeito de comprovação de
regularidâde Íiscal, mesmo que esta apresente algume ÍestriÇão.
8.5.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fscal, será assegurado, o prazo
de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedoÍ do certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da Administração pública, para a
regularizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidÕes negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme disposto no Art. 43, s1., da Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, âtterada pela LC 147 tZO14.
8.5.'10. A não regularizaÇâo da documentação, dêntro do prazo previsto, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuÍzo das sanÇÕes previstas no Art. 8'1, da Lei Federal n. 8.666/93 e
alteraçÕes posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentês, na
ordem de classificaçâo, para a assinatura da Ata de Registro de preÇos, ou revogar a licitação.
8.6. Cumprimento do disposto no inc. XXX|ll do art. 70 da Constituiçáo Federal (art. 27, V, Lei no.
8.666/93):
8.6.1 . Declaraçâo que náo possui empregados menores de 18 (dezoito) anos, na forma do Anexo X.
8.7, Declaraçáo de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato, na forma do Anexo Xlli
8.8. Declaraçâo de lmpedimento de Licitar com órgão Público, na forma do Anexo XV,
8.9. As certidÕes serão consideradas válidas até 30 (trinta) dias da data de sua emissão, salvo se
consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente.
9. PROPOSTAS - Envelope B (art. 40, Vl, Lei no. 8.666/93)
9.1. A proposta deverá ser apresentada em lÍngua portuguesa, em 01 (uma) via, em papel timbrado
da licitante, sem rasuras, emêndas, omissões ou entrelinhas, devidamente assinadas e rubricadas em
todas as folhas pelo representante legal ou procuÍador do licitante. Deverá ser cotado em moeda
corrente e, obrigatoriamente, ôonteÍ:
9.'1.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, indicando
expressamente o valor global proposto, prazo de execução não superior ao itêm 13.S, bem como
trazo de validade não inferior ao itêm 9.2, ambos deste Edital, conforme modelo de Carta-Proposta
Comercial - Anexo ll dêste Edital:
9.1.2. Planilha de Preços da Licitante (assinadas pelo sócio administrador e o responsável técnico), de
conÍormidade com o Anexo lV deste Edital, preenchendo- se os campos destinados aos preços unitários
propostos, para todos os itens de serviços relacionados e calculando os respectivos preÇos parciais e
totais, as respectivas planilhas deverâo também serem apresentadas em meio magnético na Íormatação
Excel e/ou Orse e/ou sinapi.
9.1.2.1.Em face do regime de execução das obras e serviços objeto desta licitaçáo ser Empreitada por
menor preço global, segundo o regime de empreitada por preço global, na planilha de valor orçado pela
licitante quanto aos seus quantitativos deve ser seguida a estrutura de itenizaçâo constante dà planilha
do Valor Orçado pela Prefeitura - Anexo V.;
9.1.2.2. DeveÍâ, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de preços da licitante, a planilha
que expresse a composiçâo de todos os seus custos unitários, Composiçâo da equipe dirigente, na
forma do art. 7, §2", ll da Lei n" 8.666/93 e Súmula 258/2010 do TCU.
9.1.2.3. Nas composiçÕes de preços, seráo utilizados os valores referenciais constantes no Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construçâo Civil - SINAPI ou Sistema de Orçamento de
Obras de Sergipe - ORSE.
9.1.3. Planilhas AnalÍticas das ComposiçÕes dos Encargos Sociais(horista e mensalista) da mão-de-
obra direta e indireta, de acordo com o Anexo Vlll;
9.1.3.1.Os percêntuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar para o sêu
preenchimento os percentuâis fixados na Legislagão em vigor.
9.1.4. Cronograma Físico-Finânceiro contendo as etapas de execuçâo e respectivos valores de
desembolso, discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os itens constantes
da Planilha de Preços da Prefeitura e compatlvel com o Cronograma de Desembolso Máximo - Anexo
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Vl a este Edital.

10.10. É facultada à Comissão, em qualquerfase da licitaçâo, promover quaisquerdilig ências destinadas

9.1.5. Planilha Analítica da Composiçâo do BDl, que deveÍá ser apresentada conforme modelo existente
no sistema dê orÇamentagão - SINAPI ou ORSE - Anexo Vll.
9.1.5.1. Os tributos IRPJ (lmposto de Rênda Pessoa JurÍdica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro
LÍquido), não devem integrar o cálculo do BDl, tampouco a planilha de custo direto, e os itens
Administração Local, lnstalaçâo de Canteiro e Acampamento e Mobilizaçáo e desmobilização, nâo
devem integrar o cálculo do BDl, conforme Acórdâo TCU no 32512007. Na elaboraÉo da Planilha de
Composição do BDI a licitante deverá excluir as taxas referentes à Administração Local da Obra,
Canteiro de ObÍa, Mobilizaçáo/Desmobilização, devendo seguir, ainda, as orientaçÕes relativas à faixa
referencial aprovada no mesmo Acórdão n' 32512007 .

9.'l.6.DeclaraÇão de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo Xl.

9.1.7. Declaração de Superveniência de Fato lmpeditivo, na forma do Anexo XVl.
9.2. O prazo de vâlidade das propostas será de, no mÍnimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, contados
da data Íixada para o recebimento das mesmas, êm conÍormidade com o art. 64, §3o da Lei no. 8.666/93.
9.3. Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e Qualitativos
da Licitante, deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos,
máo de Obra, encargOs sociais, impostos/taxas, despesaS administrativas, transportes, seguros, lucro,

etc.
9.4.É vedada qualquer indexação de preços por Índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação de
custos,
9.5. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra,
9.6.Os preços conétados nas propostas são deflnitivos, não sendo aceita qualquer comunicação
posterioi, pór qualquer meio, informando erro ou omissáo, poÍ parte do licitante ou de seus prepostos.

b,T.Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total será corÍigido,

de forma a confeiir com aquele, considerando-se para a proposta o valor submetido a cálculo de

corÍeção a ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo, também, divergência entre os preços

em aigarismos e por extenso, prevalecerá este último, apÓs as devidas correções, de forma a ser
compativel com o valor correto.
9.8. Após a fase de habilitação, nâo cabe desistência de proposta, em conformidade com o art. 43, §6'
da Lei no. 8.666/93.
'10. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO (art. 43, Lei no. 8.666/93)
10.1. Quando da entrega dos envelopes HABILITAÇÁO - A e PROPOSTA - B, o licitante ou seu
representante legal devérá apresentar, separadamente, à Comissão, seu credenciamento, na Íorma do
item 6.2, seus respectivos subitens, e seguintes deste Edital.
10.2. Abertos os envelopes de habilitação, os documentos serão examinados e rubricados pelos
membros da Comissão e pelos licitantes presentes, na forma do art.43, §2o da Lei no. 8.666/93.
10.3. A critério da Comissão de Licitação poderão ser analisados de imediato os documentos de
habilitaÇáo e anunciado o seu resultado, na forma do art. 43, I da Lei n". 8.666/93.
10.4. Aos declarados inabilitados serão devolvidos os envelopes contendo as propostas, devidamentê
lacrados, cumprindo o que determina o art. 43, ll da Lei no. 8.666/93, desde que não tenha havido
recursos, ou após sua denegação.
10.5. A critério da Comissão, no caso de inabilitação de todos os licitantes, poderâo ser convocados os
participantês para, no prazo dê 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova documentagão, em obediência
ao disposto no artigo 48, §3' da Lei n". 8.666/93.
10.6. Divulgado o resultado da habilitaçáo, a Comissão designará dia e hora para a reunião em que

serão abertas as propostas dos concorrentes habilitados, condicionada esta abertura ao transcurso do
prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento destes. Havendo desistência expressa do direito
de recorrer por parte de todos os licitantes, a abertura poderá ser feita imediatamente, de acordo com o
art. 43, lll da Lei no. 8.666/93.
10.7. Ultrapassada a fase de habilitaçáo e abertas as propostas, não cabe desclassiÍicaÍ os licitantes
por motivo relacionado com a habilitaÉo, salvo em Íazâo de fiatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento, consoante determina o art. 43, §5o da Lei no. 8.666/93.
10.8. VeriÍcação da conformidade das propostas remanescêntes com os requisitos deste Edital, em
especial o item 09 e seus subitens, desclassificação das propostas desconformes ou incompatÍveis, na
forma do art. 43, lV da Lei no. 8.666/93 e realização do julgamento e classificação das propostas
conformes, de acordo com o inciso V dos mesmos artigo e Lei aqui mencionados.
10.9. Divulgado o resultado do julgamento, a Comissáo adjudicará em nome do licitante vencedor,
condicionada esta adjudicação ao transcuÍso do prazo sem interposição de recursos ou ao.julgamento
destes. Havendo desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os licitantes, a
adjudicaçáo poderá ser Íeita imediatamente, de acordo com o art. 43, vl da Lei no. 8.666/93.
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ao esclarecimento ou complementaçâo necessária à instruçáo do processo licitatÓrio, vedada à inclusão

õ#d; d" documentos,' ou informaçÕes que deveriam conslar, originariamente, das respectivas

fropostas, em conformidade com o art. 43, §3o da Lei no 8 666/93'
i t. ,luLcRlaeruro (art.40, vll o/c arts. 43,44 e 45, Lei n" 8.666/93)

if.f .-ó pr"ço máiimo aceitável terá como parâmetro o v-alor orçado pela Prefeitura e constante

dos Anexàs l'e V deste Edital, na forma do art 43, lV da Lei n" 8 666/93'

il.Z. Ou acordo, ainda, com o art. 43, lV c/c art. lA Oa Lei no. 8.666/933, serão desclassificadas as

propostas que:
11.2.1.NáoobedeceremàscondiçõesestabelecidasnesteEdital,emespecialemseuitem09e
subitens, conforme art. 48, I da Lei no. 8.666/93;
117.-2. éõi"ri^ preços superioi;s aos máximos fixados (unitários e global)' ou inexequÍveis, na forma

da Súmula 259/2010 do TCU.
11.2.2.1. Setá considerado inexequÍvel, na forma do art. 48, §1o da Lei no. 8 666/93, o preço cotado

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

üeáia aritmetiàa dos vatores aás fropostas "upeiiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor. orçado

;;t; p,"f;iüG,r.-+e, g1", 
" 
orlá ní. o.ooo/9à), ou valor orçado pela Prefeitura (art. 48, §1", b da Lei

no.8.666/93).
1,1.3.Acritériodacomissão'nocasodedesclassificaçáodetodasaspropostas,poderáoser
àonro"ráo, o, participantes paia, no prazo de 0-8 lolç].9'3" Úteis' apresentarem novas propostas' em

ààediência ao disposto no artigo 48, §3' da Lei n" 8 666/93

11.4. Na forma dos arts. +s, inciso via+ á as, 5 t", t da Lei no. 8.666/93, será considerado vencedor o

licitante que apresentar o meno; p-reço global,'s;gundo o regime de empreitada por preço global'

il.ã. í.iôá"i0" empate, a Coniissào-tara um sórteio em aio público, de acordo com o que estabelêce

o art. 45, §2o da Lei no. 8.666/93.
ir.s.r. '§oa 

assegurado, como critério de desempate, preferência de contrataçáo para as

;;;";.il;.-;- ""rpr""r" 
oá pequeno porte,. nos teÍmos do aÍL. 44 da Lel complementar no.

iàá)ãóóá, ãrt*"oa peia LC 14712014, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situaçÕes em

àrãã-r-õ.pá-"ú, apresentadas petas microempresas e empresas de pequeno porte seiam iguais ou

It" rãVJiãái p"icdnto) superiórãi á proposta de melhor preço, de acordo com o §1o dos mesmos artigo

e Lei aqui mencionados;
11,5.2.PaÂefeitododispostonosubiteml.l.s.lacima,ocoÍrendooempate,seráo^adotadosos
seguintes procedimentos, 

", 
ãtàÀo,rõnto ao art. 45 da Lei complementar no. í2312006, alterada

pela LC 14712014:
ll.S.2.l.AmicroempresaouempresadepequenoportemaisbemclassiÍicadapoderáapresentar
óioóo.ü à" pr"ço inferior aqréiã ãó"rio"iáà venôedora do certame, situaÉo em que será

ão]Ii"ã0"-",,"ü tavor o ouleú ticitado (art.45, I, LC 123/06), alterada pera LC 147t2014,

11.5.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempÍesa ou empresa de pequeno port::,Ila-çrma do

subitem 11.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrêm na

hioótese do subitem 1i.5.1 deste Eàital, na ordem classificatória, para o exercÍcio do mesmo direito (art

45, ll, LC 123/06), alteÍada pela lC 14712014;

tt.S.l.g. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

p"qr"no poÃ" qre se entontrãÀ no intervato estábelecido no subitem 11.5.1 acima, será íealizado

sorteio entre etas, para qr" 
"" 

iJ"niiRqr" aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art'

45, lll, LC'123/06), alterada pela LC 14712014i

f i.S.Z.+. la hipóiese da náo 
-tassitcaçao 

dãs propostas nos termos previstos nos_ subitens 1 1 5.1

" 
iis.à.g á"i.ã, o objeto ticitaJã .àri àO1rOi""a'o em favor da proposta origlnalmente vencedora do

certame (art. 45, §1", LC 123/OO), alterada pela lC 147.12014i

ii.il. ô disposio nos suuitenS',tt.s.t a',|1.5.2.4 acima somente se aplicará quando a melhor oíerta

inicial nâo tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 45, §2o' LC

'123106), alterada pela LC 14712014.
iã. ÊNtneon e neceatÍti er'lto oA oBRA (art. 40' ll e xvl, Lei no 8 666/93)

o iJcenimento da obra ora ticiiáã oar-se-a àe acordo com o art.73, l, a e b, §3o da Lei n" 8 666/93'

õoeoàienoo-se ao prazo máximo previsto no item 13 5 deste Edital'

13. CONTRATO (art.40, ll, Lei no. 8.666/93)
t g.t. convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o contrato, como

pÍevisto no art. 64 da Lei no. 8.666/93.
! s.z. À"rpr"., ,djudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a.assinar o termo

de àontrato, vir a dêsistir de assinar o mesmo, sofrerá as penalidades prevista em Lei e neste Edital'

Contrato, compatibilidade com as
de habilitaçáo e qualificação aqui

respeitado o direito de recurso.
13.b. o contratado deverá manter, durante toda a execuçâo do

obrigagÕes por ele assumidas, respeitadas todas as condiçÔes

- iÍmâ
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exigidas, na Íorma do ert. 55, Xlll da Lei n". 8.666/93.
13.1. Havendo interesse público e no caso de realizaçáo de serviços não píevistos no Projeto inicial, a

Íatura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acrêsj]mos e

supressões, de qualquer ordãm, que se fizerem necessários até os limites fixados na Lei no. 8.666/93.

13.5. O prazo máximo de execução das obras, objeto desta licitação e do contrato dela decorrente, será

de 04 mêses, contados a partir cla emissâo e do consequente recebimento da Ordem de Serviço e apÓs

assinatura do Contrato pelo licitante vencedor, que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na

ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, §1o da Lei no. 8.666/93:
'13.5.1 . Alteraçáó do projeto ou especificaçÔes, pela Administraçáo;
13.5.2. Superveniência 

-de 
fato excepcional ou imprevisÍvel, estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condiÇóes de execuçáo do contratoi
.Í3.S.3. lnterrupção da execução dó contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse

da Administíaçâo
13.S.4. Aumeáto das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pelâ Lei

no. 8.666/93 e fixados no Contrato;
1 3.5.S. lmpedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administraçâo

em documento contemporâneo à sua ocorrência;
13.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, iúpedimento ou retardamento na execuçâo do

coãtrato, sem preiuizo das sançÔes legais âplicáveis aos responsáveis

13.ô. Ocorrenáo impedimento, paralisãção ou sustaçáo do contrato, o cronograma de execuç-ão poderá

ser prorrogado por iguat perÍodo, mediãnte a celebraçáo de termo aditivo, devidamente justificado pela

autdridadã competeite pàra celebrar o contrato, na Íorma do §2o do art. 57 da Lei no. 8.666/93.

14. GARANTIA CONTRATUAL (art. 40, XVll c/c art. 55, Vl, Lei no. 8 666/93)

14,1. No ato da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentaÍ a Prefeitura a garantiâ de

"*eôrçáo 
Càntratuat correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratãdo, de acordo com o art'

ó6-ãJã; ãa iá n" 8.666193, A garantia àontratúal de que trata este item poderá ser prestada em

qr"lqüér oàr modalidades previstal em Lei e adiante descÍitas, com validade do prazo contratual.

ia. t.i. sao modalidades de garantia, na forma do art. 56, § to da Lei no. 8.666/93:

14.1.1.1. Cauçáo em dinheiio ou tltulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a
forma escriturâ|, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custÓdia autoJizado pelo

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da

Fazenda;
14.1.1.2. Seguro garantia;
14.1.1.3. Fiança bancária.
14.2. A garanita responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela nâo conclusâo ou

conclusâã incompletà dos serviços e pelás eventuais multas aplicadas, independentemente de outras

cominaçÕes lêgais, quando Íor o caso.
14.3. A garantá prestada em dinheiro deverá sêr depositada em conta própria do município informada
previamãnte, vintulada ao contrato, a fim de manter a sua atualização Ínanceira, de acordo com o art.

56, §4o da Lei no. 8.666/93.
t+.li Depois da aceitação deÍinitiva dos serviços e obras contratados, expedido o correspondente Termo

de Recebimento DefiÁitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no prazo 
-de 

30 (trinta) dias

consecutivos a partir da entràga de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato,

em consonância com o art. 56, §4o da Lei no. 8 666/93.
15. CLASSTFICAÇÃO ORÇAMENTÁR|A (Art. 40, XVll c/c art. 55, v, Lei no. 8.666/93)
para atênder ai despesãs do Contrato decorrente desta licitação, seÍão utilizados os recursos
provenientes de:
úo tsotZ Sec. Mun, de Obras, Urbanismo e Transporte, 1044 Abertura, Recuperação, Arborizaçào,

Urbanização e/ou Pavimentação de Rua, 449051-1510/1610i1990 Obras e lnstalações
16. PAGAMENTO (art. 40, Xl e XlV, Lei no. 8.666/93)

16.1.O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela- 
-contratada, 

apÓs

supervisão- da fscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de.até,30 (trinta) dias da

apiesentaçáo, no protocôlo do órgâo interessado, da documentaçâo hábil à quitaçâo:
'16.1.1. Nota Uscal;
16.1.2. Relatório de andamento e mediÇão das obras, para as parcelas intermediárias e termo de

recebimento provisório da obra, para a parcela final;
.16.1.3. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, alêm do

Certiflcado de Regularidade do FGTS - CRF e CNDT atualizadas.
i6.1.4. Comprova!ão de pagamentos da gÍip, gps e impostos federais, Íeferente ao periodo da medição.

16.2. As faturas séráo apiesentadas com indiúções das quantidades e preços unitários em Reais (R$),

-..nnarle
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obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de conformidade com o
Cronograma FÍsico-Financêiro apresentado pela licitante ou, no câso de fatura única, após a conclusâo
dos serviços;
16.2.1- Na 1o mêdição a contratade deverá aprêsentar Placa da Obra, CEI e Art e ou RRT de execuÇão
da obra.
16.3. As faturas serão encaminhadas à fiscalizaçáo da Prefeitura, para análise e aprovação e posterior
êncaminhamento a Prefeitura para pagamento da execuÉo dos serviços, que disporá de atê 30 (trinta)
dias para efetivação do pagamento;
16.4. Ocorrendo a não aceitação pela Íiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato
comunicado à Íirma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada das causas
de seu indeferimento;
16.5. O náo pagamento da fatura no prazo estipulado nos itens 16.1./16.3. acârretará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do perÍodo de adimplemento de cada parcela

até a data do efetivo pagamento, ou outro Índice que venha a ser fixado pêlo Governo Federal, na forma
do art. 40, XlV, "c" da Lei no. 8.666/93;
16.6. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
16.7. Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei no. 8.880/94, ou na

ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade cobrir
flutuaçÕes no custo dos insumos, na mesma proporçáo e periodicldade da variação, verificada nos
Índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV
- Fundação Getúlio Vargas, desdê que compatÍvel com o preço de mercado, na forma do art. 40, Xl da
Lei no. 8.666/93:
16.8. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os rea.iustes serão calculados
até o mês previsto no Cronograma fÍsico-financeiÍo, para o evento gerador do faturamento.
16.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:
'16.9.'l Não cumprimento das obrigaçÕes dâ Contratada para com terceiro que possa, de qualquer
forma, prejudicar a Prefeitura;
í6.9.2. lnadimplência de obrigaçôes da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;
16.9.3. Náo cumprimento do disposto nas lnstruÇÕes fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos
deste Edital;
'16.9.4. ErÍos ou vÍcios nas iaturas.
16.10. De acordocomo art. 185 do Regulamento do lCMSdo Estado de Sergipe, aqueleque participar
de licitaÇáo neste Estado e que adquirir meícadorias de outras unidades da federação, recolherá o
imposto correspondênte à diferença entre a alÍquota interna e a interestadual.
17. PENALIDADES (art. 40. lll c/c âÍt. 86, Lei n", 8.666/93)
17,1.O atraso no cumprimento de qualquer obrigaçáo assumida sujeitará o contratado ao pagamento da
multa de mora estabelecida no art. 86 da Lei no. 8.666/93, que será de 1% (um por cento) do valor do
empenho, pordiadeatraso, O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como
inexecuçâo total do contrato, de acordo com o aft.77 clc aÍ1..78, lV da Lei no. 8.666/93.
17.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na forma prevista
pelo art, 87 da Lei n". 8.666i93. O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo
de 10% (dez por cento) do valor do empenho, em cada caso.
'17.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que náo retirar a nota de empenho ou assinar
o contrato no prazo estabelecido, conÍorme estabelece o art. 64 da Lei no. 8.666/93. O valor da multa,
nêste caso, será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado.
18. RECURSOS (art. 40, XV, Lei no. 8.666/93)
18.'1. Caberá, no prazo dê 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, na forma do art. 109, §
1'da Lei no. 8.666/93, recurso nos casos de (art. í09, lda Lei n", 8.666/93):
18.1.1. Habilitaçâo ou inabilitação do licitante;
'18. 1 .2. Julgamento das propostas;
18.1.3. Anulaçáo ou revogação da licitaÇão;
18. 1 .4. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa;
18.1.5. Rescisâo do Contrato, na forma do art. 79, I da Lei no. 8.666/93.
18.2. Do recurso interposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. '109, §3o da Lei no. 8.666/93.
18.3. Os recursos e impugnaçÕes processaÍ-se-âo na forma prevista nos §§4o e 50 do art. 109 da Lei
no.8.666/93.
'18.4. Caberá representaçáo, no mesmo prazo, de decisão relacionada com o objeto da licitação ou

TERNAIU

rsào
Der deL c,rtaçá0
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do contrato, de q ue nâo caiba recurso hierárqu ico na forma do art. 109, ll da Lei n" 8 66ô/93

18.5. Caberá ped ido de reconsideração de decisâ o do Secretário Municipal, no Prazo de 10 (dez) dias

úteis, na hipótese do art. 87, § 3" da Lei n". 8.666/93
18.6.Não será conhecido o recu rso cuja petiçâo tenha sido apresentada Íora do pÍazo elou subscrita por

procurador nâo habilitado legalmente no processo para responder pela emPresa

9. PROJETO BÁSICO (art. 40, lV e x c/c art. 47, Lei no 8.666/93)

rc,e .__?

1

p

O Projeto Básico, com todas as suas especifi caçóes e complementos ao reg ular desempenho das

obras, alé m de fazer parte integrante deste Edita l, na forma de Anexo, conforme o art. 40, § 20 da Lei

no. 8,666/93 podêrá sêr examinado, seParadame nte, com a Comissão de Licitagão da PrefeituÍa do

Municíp io de Santana do São Francisco, nos dias e horários estipulados no item 05 des te Edital.

20, DISPosrÇÓES GERAIS (Art. 40, XVll, Lei no. 8.666/93)

20.1. A Prefeitura Municipal se reserva o direito de revogar esta Licitação por razÔes de interesse

úblico decorrente de fato suPe rveniênte devidamente comprovado, pertinente e suficiente Para

lustiÍlcar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidadê, de ofÍcio ou Por Provocaçâo de terceiros, mediante

parece r escrito devidamente fundame ntado, na Íorma do art.49 da Lei no. 8.666/93

20.2. Quaisq uer solicitaçÕes de informaçÔes complementares ou Ped idos de esclarecimentos que se

façam necêssá rios à elaboraçâo das Propostas deveráo ser formulad as, por escrito, em até 03 (três)

dias antes da data marcadã para abertura da Licitação, ficando desde já entendido que a ausência da

resposta não constituirá motivo para alteração das condiÇÕes e Prazos

20.3 A Contratada assume êxclusiva responsa bilidade pelo cumpri mento de todas as obrigaçÕes

deco rrentes da obras, ob.ieto desta Licitação, se.i am de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou

fiscal, inexistindo a solidariedade da PreÍeitura' relativamente a esses encargos inclusive os que,

eventualmente, adviÍem de prejuÍzos causados a terceiros

20.4. Não havendo exped iente no órgáo interessado na data designada para o recebimento dos

envelopes, os mesmos serão recebidos no Primeiro dia Útil subseqüente, no mesmo local e hora

20.5. Na ôontagem dos Prazos estabelecidos nesta TOM ADA DE PREÇO, excluir-se-á o dia do

inÍcio e incluiÍ-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando

explicitamente disposto em contÍário, só se iniciando e vencend o os prazos em dia de expediente na

Prefe itura, na forma do art. 1 '10 da Lei no. 8.666/93.

20.6. Os casos omissos seráo resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por base as

disposiçôes constantes da Lêi no. 8.666/93, os Preceitos do Direito Público e, supletivamente, os

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposi çÕes do Direito Privado

Santana do São Francisco/SE , 1210512021

rança de CarvalhoF
idente da CPL

, 

' 
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ANEXO I
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FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO'
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ANEXO II

CARTA-PROPOSTA (Modelo)

de

A
Êneretrunl oo MUNlctPlo DE sANTANA Do sÃo FRANclsco

Ref.: TOMADA DE PREÇO no. 12021

(Norne e assinatura do representante legal)

(RG: )

Nome da EmPresa
Endereço:
CEP:

Prezados Senhores,

PelapresenteSubmetemosàapreciaçãodeV's.as.anossapropostarelativaàlicitaçãoemepÍgrafe,
declarando que:

Executaremos as obras e os serviços objeto da TOMADA.DE PREÇO N" Y\XI2O21' q9l9-91"1: d" R$

(por extenso), no prazo maxmo'ãã í .""", vinculados, exclusivamente ao cronograma fisico-

financeiro, incluido neste, " 
#;iü;à, 

"yjó 

-prazo 

^seÉ 
contado a partir da data 

. 
da assinâtura

deste contrato e recebimento oãiàl-JJ"tt^]"-ó?oe'm de serviço a ser emitida pela PreÍeitura, ao tempo

em que, assume inteira responsábiúããoe por quaisquer erros ou omissÕes que venham a ser verificados

na elaboraÇâo da ProPostal
Manteremds válida a Proposta pelo prazo mÍnimo de xx. (»oooo() dias consecutivos, contados da data de

recebimento dos documentos oãiãoititaçao e propostà, comercial. aceitando que, ocorrendo recurso

de habititaçâo ou inabititaÇão oé fiditã,it" ãi-,,".ivàntuais impugnações, bem cômo de,iulgamento das

Drooostas comerciais " o" .r""''&àitJ"iJ-trirlnágogs, 
'auÍanê o periodo de seus respectivos

i,lüffi1,i;:üãoã ,ã-roãããià âiààãiiã ôôffii"i"i náo correÍá, tendb em vista o efeito suspensivo

tiffi::Jf,t"T:T'"quipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem .necessários 
à. perfeita

execução dos serviços, o" 
".o-rai 

-"àniãs-ãiiiencias do Edital e de seus Anexos, bem como da

Íiscalização da Prefeitura; 
samente as especiÍicaçÕes têcnicas,

Na exeiuçáo das obras e dos serviços observaÍemos ngoro

assumindo desde iá " ;tü;;i;+;;;"útid"d" pãla perfeita Íeatizaçào dos trabalhos. de

conformidade com as normas e padróes dessa Prelellura

Atenciosamente,

de 2021

c
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ANEXO l

DECLARAÇÁo DE vlslrAAos LocAls DA ExEcu-Ç-Ão.q4!.9BR S E Dos sERVIÇos E DE
' REcEBtMENrobos oocuueruroS on r-tctreçÃo luooetol

ESTADO OE SERGIPE

de de 2021

Nome ê assinatura do representante legal)

(RG:

(

, inscrito no CNPJ no , por intermédio de se_u Representante

devidamente nomeado, o (a) sr. (-") 
- 

, PE9|AdA oue recebeu da Prefeitura toda a

documentaÇáo relativa à rorurârin DE PREço- H"xxzõzt comiosta do Edital e seus.elementos

;ã;;iiüiüã,; quà visitou o tocat onde se réalizarâo a execução das obras.e serviços objeto desta

ticitacão, tendo tomaOo conneáiÃ;dGi"dã; às condiçÕes-e eventuais dificuldades para a boa

"!.j."I;;;.i#õ;;:-; 
á;; é;;[pq ãómó mao de obrâ, materiais de construçâo, equipamentos,

úcalizàção, condiçÕes do terreno e acessos e demais'
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ANEXO IV

PLANILHA DE PREÇOS DA LICITANTE
(A LICITANTE deverá delinear a formação do seu preço, obedecendo, taxativamente, a itenizaçâo da

planilha de preços da Prefeiturê)
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ANEXO V

ESTADO DE SERGIPE

PLANILHA DE PREÇOS DA PREFEITURA

CARIATNO
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ANEXO VI

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MAXIMO

.J
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ANEXO VII
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ESTADO DE SERGIPE

ANEXO VIII

PLANILHA ANALITICA DA COMPOSIÇÁO DOS ENCARGOS SOCIAIS

o
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49985-000, cNPJ

oUToRGANTE: {Qualificaçáo da empresa e do represente legal que assinará a procuração em seu

nome) (nome, endereço/razão soclal, etc.)).

OUTORGADO: (Representante devidamênte qualificado),

oBJETO: Representar a outorgante na TOMADA DE PREçO No XX/2021 - PREFEITURA DO

MUNICIPIO OE SIruTRUE DO SÁO FRANCISCO

PoDERES:Apresentardocumentaçâoepropostas'participardesessõespÚblicasdeaberturade
aocurentaçeci de habilitação e de'propoltaà, assinar as respectivas atas e documentos' registrar

ocorrências, formular impugnaçÕes, interpor recursos, renunclar ao direito de recurso e assinar todos

óiitó" 
" 

quaisquer docüméntós inàispensáveis ao bom e fiet cumprimento do presente mandato.

ANEXO IX

PROCURAÇÃo (modelo)

de de 2021

NOM E/CARGO

a
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (MOdEIO)

ReÍ.: TOMADA DE PREÇO no.

FRANCISCO

DECLARAÇÃO

/2021 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÁO

de de 2021

, inscrito no CNPJ no. , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr'(")
portadoi da Carteira de tdentidade no. e do CPF no. , DECLARA, para fins do disposto

ho inciso V do ari.2Z da Lei n". 8.G6G, de 21 de junho de í993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de dezesseis anos

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiÇão de aprendiz ( )'

NOME/CARGO

(Observaçâo: em caso aflrmativo, assinalar a ressalva acima)

ôç,
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ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E LIBERAÇÃO AMBIENTAL
(modelo)

Ref.: TOMADA DE pREÇo n". /20i1 - PRÊFEITURA Do MUNlCtPlo DE SANTANA Do SÃO

FRANCISCO

,inscrito no CNPJ no por intermédio de seu representante legal o.(a) Sr' (a)

, portadãr da Carteira de ldentidade n"-, 
" 

Oô Cpr n" , DECLARA, para os devidos fins de

àiràiú qra conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiênte em

ni""ii"àãi"l estadual e Éruniôipaf lue tomou conhecimento das restrições, normas e proposiçÕes relativas

; à;;,!f,,à;â dó ;eio-ambienie áo tocal e região onde se realizarâo os serviços objeto desta licitaÇão; que

áJrrr", responsabilidade de obediência ilegislaçáo, às normas explicitadas pela PREFEITURA DO

úÜHictiio oL snrurRHR Do SÁo FRANctsCo, e pelos órgãos especÍficos de controle ambiental; que

se àsponsauitiza pela elaboração do relatório de impacto de me-io- ambiente e pêla execução dos serviços

ãúi"iã"J".ãtovinoA DE PiEço, bem como se responsabiliza ainda pela autorização dos serviços e

ãã'rnâis reqursltos necessários à iegulamentação dos serviços e das açÕes previstas na legislaçáo e nesta

licitação, caso seja isso necessário
Declaram, também, que..rrr"À.", repasse a PREFEITURA Do MUNICIPIO DE SANTANA Do SÁo

FRANCISbO, toda a iesponsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços licitado

motivados peio não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaraÉo.

de

NOME/CARGO

de 2021

lf

\

ç.
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(a) , portador da Carteira de ldentidade no.

iesponsabiliza pela sua disponibilidade para a execução do objeto do contrato d
procedimento licitatório, na forma do art, 76 da Lei no. 8.666/93.
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ANEXO XII

DECLARAÇÃo DE DtspoNtBtL|DADE PARA A EXEcUÇÁo Do oBJETo Do coNTRATo (Modelo)

Ref.: TOMADA DE PREçO no.

FRANCISCO
/202í- PREFE|TURA Do MUNtclPto DE SANTANA Do sÃo

inscrita no CNPJ no , por intermédio de seu representante legal o
DECLARA que se

ecorrente do presente

de 2021

NOME/CARGO

de

:'1
l::.
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ANEXO XIII

DECLARAÇÂO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (MOdEIO)

Pag N.__9I**

, DECLARA que o Senhor , (brasileiro, maior' capaz' engenheiro

civil). oortador do rêoistro no. no CREA ou CAU - é integrante do seu oUADRO

ÉÉáiviÀ1EúÍe.a qü"tiaaoe oe , conforme comprova mediante. documentação

exioida oelo Edital iitem 8.3.2.2), em anexo, situaÇão essa pêla qual o mesmo aceita participar da

r,.úçáo'iorvrnon rie eneço No xx20zt, na qualidade de Responsável Técnico'

de de 2021

Ref.: TOMADA DE PREÇO no

FRANCISCO

, inscrita no CNPJ n".
portador da Carteira de ldentidade no.

12021- PRÊFATURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO

, por intermédio de seu representante legal o-

e do CPF n".

(nome do proÍissional)
Registro no ............./D - CREA ou CAU

NOME/CARGO

CONCORDO em Participar da TOMADA DE PREÇO No. X)U2021, na qualidade de RESPONSÁVEL

TECN ICO

rE

1Ê ! .".ri.Fcal
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Contrato de Empreitada por Preço Global, que entre si celebram' de um lado, a PREFEITURA DO

úürlrôipró oe bnrurnNÀ Do sÂo FRANcIôco, do outro, a empresa , decorrente dâ

TOMADA DE PREÇO NO XX2O21,
A Prefeitura do Municipio de - , inscrita no CNPJ sob o n" ' com sede

e foro na Rua , no. , /SE, doravante denominada CoNTRATANTE, neste

ato representado por seu Prefeito, o Sr. , e a empresa

pàr"óãirrroiã, oL oireito Privado, inscrita no CNPJ sob o no 'com sede

e foro doravante dênominada CONTRATADA'

nesie ato representada por , celebram o presente Cong?!9-d9 
-Ejnllêitada

Dor preco Global. decoriente do Processo Licitatório no. XX12O21, modalidade TOMADA DE PREÇO'

ãr" ."ãi"úá oáia lei n". 8.G66/93 e suas alterações, e as Cláusulas ê condiçÕes elencadas:

iúusulÀt - óo oe.Jero (art. 55, inciso l, da Lei n'8 666/93)

ó- pdeSerure INSTRUMENTO TEM POR oBJETO A XXxXXxxxXXxxXXXxXxXxXxx, EM

CONFORMIDADE COM O EDITAL E SEUS ANEXOS.

ã"àtãià ür-itã: ó. iu*iiá" serão executados em estrita obediência ao presente 
-c-onÍato, 

devendo

sei àiservaoos integralmeíte o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela C6NTRATADA, de

acordo com o art. S-S, Xl da Lei no. 8.666/93, passando tais documentos a Íazer paie integrantê do

presente instrumento para todos os fins de direito

cúusulASEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso ll, da Lei n'8.666/93)

ÃãUia, óUjeto Oeste Contrato, te;á sua Execução lnd-ireta, sob o Regime de Empreitada por Preço Global.

Cúúóuün renCEtRA - Do PREÇO, DAS óoNDlÇÔES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso lll, da Lei n'
8.666/93)
Éãá-péÍeita integrat execuçâo deste contrato, a ç6NTRATANTE pagará à contratada o valor global

deR$ ( )

§1o o pagamento será efetuado de acordo com a mediçâo apresentada pêla^ contratada, apÓs

iuoerviéao- da fiscalizaÇão da Érefeitura, mediante entregâ, no prazo de até 30 (trinta) dias da

áóiã."núçao, no protocôlo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

3.í- Nota Íiscal;
3.2- Relatório de andamento e mediÉo das obras, paÍa as parcelas intermediárias e termo de

recebimento provisório da obra, para a parcela final; -g.à- Cômprovaçao de Regulaiidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além do

Certificadó de Rêgularidade do FGTS - CRF e CNDT atualizadas'

3.4- Comprovaçâó de pagamentos da gfip, gps e impostos federais, referente ao periodo da mediçág.

3.S- As fáturas serão apresentadas coi, ind-iôaçoes das quantidadês e preços unitários em Reais (R$),

óoeoecioas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de conformidade com o

Cõnógrár, FÍsito-Financeiro aprésentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusáo

dos serviços;
à.s.t- tta't.'meoiçáo a contratada deverá apresentar Placa da obra, CEI e Art e ou RRT de execução

da obra.
§2o - As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e

õósterior encaminhamento a Prefeitura Municipal para pagamento da execução dos serviços, que

disporá de até 30 (trinta) dias para efetivaçáo do pagamento;

§3d - Ocorrendo a nâo aôeitaçào pela fiscaiização dã Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato

õõrrnióáOo á firma contrataáa pãra retificaçã-o e apresentação da nova fatura, escoimada das causas

de seu indeferimento;

§4o - o não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1ol3o acarÍetará indenização poÍ

inadimplência pelã variação do INPC, entie a data Íinal do perÍodo de adimplemento de cada parcela

até a àata do efetivo págamento, ou outro Indice que venha a ser Íixado pelo Governo Federal' na

M lN UTAD E CONTATATO CONTRATO no 12021

forma do art. 40, XlV, "c" da Lei no. 8.666/93;

§5o - Os preços contratados, em moeda co rrente brasileira, serão irrea.iustáveis pelo perÍodo de 12

(doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
6o - Os valores ora pactuados poderão sofrer reaj ustamento se o Prazo dos serviços ultra passar

, conforme êstabelece a Lei
§ ,ouna

,aI

'3slCt 'I

DE CÀR\iAll{o

:. fl SSeâ

. r-,crUê

Jtr5 (trezêntos e sessenta e cinco) dias consecutivos

ANEXO XIV
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ocorrência de outras normas que vénfram a sér editadas pelo Gõverno Federal, com a finalid,ade cobrir

flutuacÕes no custo dos insumos, na mesma proporçâo e periodicidade da variaçâo, verificada nos

ffiããó Crrio Nr"iónar ãá ôonstruçao civit à oorai Públiôas, por tipo de obras apurados p.ela FGV

- Eunaãiào eãiUfio Vargas, OesOé qué compatÍvel com o preço dà mercado, na forma do art. 40, Xl da

Lei no. 8.666/93;
§7" - Nã cãio de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados

ãié o ;ês revisto no Cronograma fisico-financeiro, para o evento gerador do faturamento.

§8o - Os pagamentos poderãô ser sustados pela PreÍeitura' nos seguintes casos:

i nao ãümfirimento dãs obrigações da Contratada para com tercéiro que possam, de qualquer forma,

p§udicar a Prefeitura;
i.lhaOrmpfencla Oe obrigaÇóes da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contratoi

itt. ruao àumprimento dã tisposto nas lnstruçóes fornecidas pêla Prefeitura e nos demais Anexos

deste Editalt
lV. Erros ou vÍcios nas faturas.

§ó _ ó;"*ào com o art. 185 do Regulamento do tcMS do Estado de sergipe, aquele que participar

ãe licitaçáo neste Estado e que adqúrir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá o

imoosto tonespondente à difeiença entre a alÍquota interna e a interestadual.

ôiÀusur-n oÚnRTA - DA V|GÊNCIA (Art. 55, inciso lv, da Lei n' 8 666/93)

ó;ã; ã" vigência do contrato será àe (---------) meses_ clntados-da.data de sua

à.õiúlrrr, qré podeÍá ser, excépcionalmente, prorrogàdo na ocorrência de algumas das hipóteses, de

;;õ;;r; 
"h. 

57, §1o da t-ein". a ooorgg ô praão de execução dos se-rviços 9?l!t-1!39o:-:"'á 
d"

a-- ) dias coiridos, conüOo! ip"rtir do dia seguinte aoda emissáo da respectiva Ordem de

inÍcio do Serviço emitida pela CONTRATANTE
i;ãiàgãf" ú"d", ô pi*,i a" emissâo da ordem de lnÍcio do Serviço será no prazo de até 00 (-----
) dias após a data de assinatura do contrato.
bLlúóúLn eUtNTA - DA DOTÁÇÃ9 ORçAMENTÁR;A (art. 55, inciso V, da Lei n". 8.666/93) Os

recursos financeiros para pagameáto dos eicargos resultantes deste Contrato correrão por conta da

Dotaçáo OrÇamentária abaixo especificada:

UO i9012 Sec. Mun, de Obras, Urbanismo e Transporte, 1044 Abertura, Recuperação, Arborização'

úrUanizaçao elou pavimentação de Rua, 449051-1510/1610/1990 Obras e lnstalaçÕes

cúusulA sExTA - DA GARANTIA (art. 55, inciso vl, da Lei n". 8.666/93)

úãaio o" assinatuía do Contrato, a'Contrátada deverá apresentar a CONTRATANTE garantia de

Li"ãriáó Conii"irat corresponOàniJa X"Z" (>1XüXX) do valoi conhatado, de acordo com o art 56 e §2o

ãá-a;i;;. à.oootga. A garántia contratuat oà que trâta este item.poderá ser prestada em qualquer das

r*OãiiOrO"" pr"ristas ém Lei e adiante descritas, com validade do prazo contratual.

§1o - Sâo modalidades de garantia, na Íorma do art. 56, §1o da Lei n" 8 666/93:

i Caução em dinheiro ou tÍiulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural,

,éoi"irte registro em sistema centralizado de liquidaçáo e de custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e a-valiados pelos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério da Fazenda;

ll. Seguro garantia;
lll. Fiança bancária.

§á" - n garántia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou

ãonclusãã incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras

cominaçÕes legais, quando for o caso.

§3" - Á garan-tia prãstada em dinheiro deverá ser depositada na conta xxxxxxxxx, vinculada ao

ãántrato, ã fim de manter a sua atualização financeira, dé acordo com o art. 56, §4o da Lei no. 8.666/93.

§a; - ôeiàii Oa aceitação definitiva dos ierviços e obras contratados, expedido o conesp-ondente Termo

ãe Rãcéoimento Defi;ritivo peta Prefeitura, 
-será 

devolvida a garantia, .no .prazo de 30 (trinta) dias

ãõns"úirôJ" Érrtir da entrêga de requeíimento escÍito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato,

em consonância com o art. 56, §4o da Lei n". 8.666/93

s5o - Se o valor global da propolta da Contratada Íor inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a

üúu 
"é 

,"t"r", õs itens a e ü ao 5t" Oo art. 48 da Lei no. 8.666/93, será exigida, para a as-sinatura do

Jóntrrto, pr"rt"çao de garantia ad-icional, dentre as modalidades previstas no §1" do art. 56 da Lei n".

g.666/9á,'igual ádiferenla entre o valor resultante do item anterior e o valor da corrêspondente proposta,

na Íorma do art. 48, §2o da Lei no. 8.666/93.

cúusuLA sÉTtMA - Do DtREtTo E RESPoNSAB|LIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso vll e xlll'
da Lei n" 8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrâto, se obriga a:

l. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obías quanto à eficiência,
na realização dos serviços prestados;

I

)í?É

a eÍetividade
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ll. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, sãjá mantida
obrigaçÕes assumidas pela Contratada;

co
CEP: 49985400, CNPJ:

a compatibilidade com as

llÍ. lndicar o-s seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do
objeto deste Contrato;
lV Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no curso da execução
das obras, fixando prazo para as devidas correçÕes;
V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:l. Executar fielmente o objeto õontratado e o prazo estipuladã;
ll Aceitâr, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acrêscimos e supressôes que, a critério da prefeitura,

!9 façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os liniites Íixados no § 1o do art.
65 da Lei no. 8.666/93;
lll Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execuçâo do presente Contratoi
lV. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes decorrentes
da execuçáo deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciaiiá, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que,
eventualmente, advirem de prejuÍzos causados a terceirosi
V Manter no escritório da obra o livro de ocorÍências de obras, onde serão anotadas todas as
ocorrências. havidas 

.na_ execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo
responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da óbra;
Vl Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçóês inicialmente pactuadas de habilitaçáo
e qualiÍicaçáo exigidas na licitaÇão.
Parágrafo único - será assegurada à prefeitura a fiscalizaÇão na execuÉo dos trabalhos
contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informaçÕei, dados e elemêntos que lhe forem
requisitados pela Contratante.

CúUSULA OITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55, iNCiSO VII, dA LEi N. 8.666/93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 1% (um por cento)
do valor do contrato, por dia de a-traso, e em caso de descumprimento de cada um dos prazos parciais
previstos no cronograma fÍsico-financeir-o, e desde que a motivo do âtraso tenha àido por culpa
exclusiva da Contratada, salvo se a justiflcativa do atraso for aceita pela fiscalização da Contiatante. O
atraso superior a 30 (trinta) diâs consecutivos sêrá considerado como inexecução iotal do contrato.
§1o - A multa previstâ no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à Contratada,
sendo restituÍda na hipótese de ocorrer a recupeÍação dos atrasos verificados.
§2o - CabêÍá, ainda, a aplicação dessa multa nos sêguintes casos:
l. Nâo executar as obras de acordo com o projeto, especificaÇão e normas técnicas vigentes;ll. Dificultar os trabalhos de fiscalizaçáo d'os mesmos;
lll. Por transÍerência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor
deste TeÍmo se o transferir a terceiros, no todo ou em párte, sem prévia autorizàçao'oa contralante.
§3o - serâo considerados casos de força maior, para isençâo dé multas, quanáo o atraso na entrega
da obra contratada decorrer de:l. PerÍodo excepcional de chuva;
ll. O_rdem escrita para paralisar ou restringir a execuÇão dos trabalhos, de interesse da Contratante;
lll. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante.
§4" - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento contratual
que possa ser responsabilizada a conkatada, e, ainda, em caso de inexecução, iotal ou parcial, do
c9n!r?t9r o contratante poderá aplicar à contratada as seguintes sangões, prévisias no art. 87 da Lei
n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuÍzo de peida da garaÁtia prestada:l. Advertência;
ll, Multa de 17o (um por cento) p_or dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato,
em decorrência de atraso injustificado na obra;
lll. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ouparcial do mesmo;
lV Suspensâo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do
Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidadê para licitar ou ôontratar com a Admini stração Pública
§5" Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no
prazo estabelecido, conÍorme estabelece o art. 64 da Lei n". 8.666/93. O valor da mutta,
será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado

- A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitaçâo ensejará sua§60

rE

neste caso,
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dos artigos 78 a 80 da Lei no. 8.666/93.
cúusulA NoNA - DA RESCISÁO (art. 55, inciso Vltl, dâ Lei n' 8.666/93)
A inexecugáo, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos
I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuizos,

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo diploma
legal.
c[ÁusuLA DÉctMA - Dos DlRElros Do ç9NTRATANTE No cASo DE RESCISÃo (Art. 55, inciso
lX, da Lei n' 8.666/93)
Na hipótese de rescisão administíativa do prêSente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no art§o 80 da Lei no. 8.666/93.
CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DÂ LEGISLAÇÃO APLICAVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS
CASOS OMISSOS (art. 55, inciso xll, da Lei n" 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
l. nos termos da TOMADA DE PREÇO no. xxl2021 que, simultaneamente:
a. constam do Processo Administrativo que o oíiginou;
b. não contrariem o interesse público;
ll. nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll. nos preceitos do Direito Público;
lV. supletivâmente, nos princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência

deste
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÔES (Art. 65, Lei n' 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocoÍrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei no.

8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÔes contratuais, os acréscimos e

supressÕes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no. 8.666i93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedeÍ o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,

§2o, ll da Lei n'.8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÁO (ATt. 67, Lei n"
8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designado o servidor - CPF
no.

, lotado na deste Ôrgâo, para acompanhar e fiscalizar execuÇão
do presente Contrato.
§1" - À fiscalizaÉo compete, entre outras atribuiçÕes, verificar a conÍormidade da execuÉo do Contrato
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada,

§2o - A açáo da fiscalizâção não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

§3o - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim
como as conkibuigóes devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva Íesponsabilidade as
obrigagÕes ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal
empregado, contratado ou que prestaÍ qualquer serviÇo na execugâo da obra ou fiscalização dos serviços
decorrentes deste Contrato.
cúusuLA DÉctMA QUARTA - Do RECEBIMENTo DA oBRA (Art. 73, Lei n" 8.666/93)
Em consonância com o art. 73, I da Lei n". 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido:
a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçâo, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do Contratadot
b. Definitivamente, por servidor ou comissâo designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
n".8,666/93.
CúUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÔES GERAIS E FINAIS
l. Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das responsabilida contratuais e

, respeitado olegais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste

Dt cÀR\/AIHC

0mrs&
limite máximo de 40% (quarenta por cento) do valor contratado

r ,citad0
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ll. A subcontratação nâo altera os direitos e as obrigaçÕes da Contl.atada perante a prefeitura.
lll. Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que se vincula
este Contrato, um EngenheiÍo como seu representante, com a competência de Gestor de Contrato da
Prefêitura, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execuçâo das obras e serviços objeto deste Contrato, determinando o que Íor necessário à
regularizaçâo das faltas ou defeitos observados.
lV. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de designaÇão,
deverá o Gestor de Contrato solicitar aos seus superioÍes hieÍárquicos, em tempo hábil, a adoção das
medidas convenientes.
V. Durante a execuçáo deste Contrato, a CONTRATANTE poderá exigir da Contratada seguro para
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados,
conÍorme o grau de criticidade da etapa de execuÉo das obras e dos serviços, objeto deste Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Santana do São Francisco, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçáo do presente
Contrato, com renúncia expressa de qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.
E, poÍ estarem assim, justas ê Contratâdas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais,

Santana do São Francisco/SE, de de 2021
CONTRATADA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
t-
CPF NO

I-
CPF NO

çr.R\\NlI;':Il{ 
F 

cA"r }l$'
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ANEXO XV

DECLARAÇÁO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR COM ÓRGÁO PÚBLICO

inscritanocNPJ;-,porintermédiodeSeurepresentantelegal
o Sr.(a)_, portador do RG
lmpedioãããti-õiiããóÃ-õ!áo-oeúbtico

DECLARA que náo se encontra

de de

Nome/cargo

l
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representante legal o Sr.(a)
declara sob penas da Lei,
habilitaÇão.

que ate a presente data impeditivos para sua

ANEXO XVI
oECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

inscrita no CNPJ:-, por intermédio de seu
portador do RG
inexistem fatos

-,-d

dee

Nome/cargo

,-n-

.*ftÉffi


